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Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br>

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 - Análise Técnica da Proposta Retificada - M D
2 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 27 de março de 2024 às 14:20
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Rommel Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação
<colic@tjam.jus.br>, Antonio Sobrinho Sousa <antonio.sobrinho@tjam.jus.br>

Prezados, 

Para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação, encaminho para manifestação técnica do setor demandante sobre a
Proposta Retificada referente à Concorrência Eletrônica n.º 001/2024 (Processo SEI n.º 2024/000001821-00) da Licitante M D DE C
DE ALMEIDA E CIA LTDA. 

A verificação de adequação da Proposta de Preço ao Projeto Básico dará subsídios para a aceitabilidade da oferta da Licitante. 

Sendo assim, questiono à Secretaria de Infraestrutura: 

1) O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Projeto Básico? 

2) A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado, considerando, também, o exposto nas cláusulas 7.9.3 e 7.9.4
do Edital?

3) Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar a
proposta?

Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até quarta-feira, 03/04/2024, às 09:00h.  

--
Att,

Erika Rodrigues
Coordenadoria de Licitação
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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Antonio Sobrinho Sousa <antonio.sobrinho@tjam.jus.br> 2 de abril de 2024 às 12:50
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Rommel Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>

Prezados (as),

Para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação, segue em anexo manifestação técnica sobre a Proposta Retificada referente
à Concorrência n.º 001/2024 (Processo SEI n.º 2024/000001821-00) da Licitante M D DE C DE ALMEIDA E CIA LTDA.

Atenciosamente,

 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

MANIFESTAÇÃO
Assunto: Manifestação técnica - Concorrência Eletrônica n.º 001/2024 (Processo SEI n.º 2024/000001821-00)
 
À Coordenadoria de Licitação do TJAM
Prezados (as)
 
Ao cumprimentá-los, aproveitamos a oportunidade em que informamos o resultado da análise técnica da Proposta Retificada da Concorrência Eletrônica Nº 001/2024 da licitante M D DE
C DE ALMEIDA E CIA LTDA com base no Projeto Básico. 
 
1. M D DE C DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ 26.885.173/0001-28
Da Planilha Orçamentária Sintética

O valor final apresentado está NÃO CONFORME, pois indica valor global divergente do proposto.

Foto 1: Valor global da planilha sintética divergente do proposto 
Da Planilha Orçamentária Analítica.

As composições analíticas apresentadas pela licitante está NÃO CONFORME, pois a planilha analítica não representa os valores ofertados da planilha sintética da
licitante. Nesse aspecto, verificou-se que nas composições unitárias apresentadas pela licitante  os valores apresentados para os itens que compõem o serviço são os mesmos da
administração.

Para exemplificar o exposto, a Foto 2 traz a composição unitária da licitante para o serviço de PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO e na Foto
3  a composição unitária da administração  para o mesmo serviço. Verifica-se, portanto, que os valores apresentados pela licitante  para os itens da composição  são os mesmos da
administração e o somatório corresponde ao valor unitário de R$ 344,20 e não ao valor apresentado na Proposta Retificada, de R$ 244,14. Conforme consta no SINAPI - Metodologias
e Conceitos, as composições são elementos que relacionam a descrição, codificação e quantificação dos insumos e/ou de composições auxiliares empregados para se executar uma
unidade de serviço e a licitante apenas alterou o valor unitário do item e o preço total da planilha da administração, não demonstrando os valores realmente praticados. Salienta-se que
a licitante adotou esse artificio em todas as composições unitárias do orçamento analítico apresentadas na proposta que foram modificadas.

Foto 2: Composição unitária da licitante para o serviço de PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
 

Foto 3: Composição unitária da administração para o serviço de PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
 

Ocorre também que, em outras composições unitárias, persiste o apontado na primeira análise: a licitante apresentou na planilha analítica composições unitárias com
os valores da administração. Na Foto 4, verifica-se o valor unitário de R$ 44,63 para o Item 17.3 e na planilha sintética da licitante o valor ofertado é de R$ 31,65. O valor de R$ 44,63
e o preço total de R$ 1.487,96 nada mais é que consta na planilha da administração.



Foto 4: Composição unitária da licitante
 

Da Exequibilidade
1. Alegações da licitante
1.1. Saliente que nenhum orçamento é 100%, podendo existir erros, inconsistências e omissões, e quem disser ao contrário, esta faltando com a verdade, isto segundo

as opiniões de renomados Mestres em Orçamento de Obras. Além disso, traz que "quando se quer buscar pêlo em casca de ovo encontra” - (grifo nosso)";
1.2. Apresenta tabela com indicação de precisões e margens de erros dos orçamentos de engenharia e afirma que no orçamento apresentado pela empresa, para este

certame, foi considerado as seguintes condições: (realização do serviço de forma mais eficaz, fornecedores exclusivos, preços de materiais fora da praça de Manaus/AM, insumos de
materiais de fabricação própria, insumos estocados de outras obras, e o Principal, a Empresa já está instalada no município de Alvarâes/AM (sic), executando outras obras);

1.3. Apresentou relação de contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública  com capacidade de suportar as despesas administrativas,
Financeiras e operacionais dessa nova contratação;

1.4. Citou artigos da Lei 8.666/93 e afirmou que o valor estimado ofertado é totalmente exeqüível (sic);
1.5. Declarou o preço global proposto compreende todas as despesas concernentes à execução da obra e/ou serviços projetados e especificados, com o fornecimento

dos materiais e mão-de-obra necessários, encargos sociais, ferramental, equipamentos, assistência técnica, benefícios e despesas indiretas, licenças inerentes à especialidade e tributos
e tudo mais necessário à perfeita execução dos serviços e que seguirá fielmente a planilha orçamentária e as CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

 
2. Análise técnica
2.1. A adoção de empreitada por preço global pela administração ocorre quando nos projetos é possível ter boa margem de precisão. Dessa forma, erros ou omissões

no orçamento relativo à pequenas variações quantitativas nos serviços contratados fazem parte do objeto e do risco do negócio, uma vez que o objeto será contratado por "preço certo e
total". A licitante ao analisar os projetos para apresentar a proposta  poderia, no caso de identificação de erros de quantitativos no orçamento-base, ter realizado a impugnação do
instrumento convocatório.

2.2. Ainda que a licitante afirme que está executando outras obras em Alvarães, na relação de contratos firmados não foi possível identificar qual contrato refere-se à
execução de obras em Alvarães, mas apresentou um rol de contratos com o setor público. No entanto, em relação ao CT nº 09/2020 e o Termo Aditivo nº 05/2023, acredita-se que o
valor apresentado pela licitante de R$ 4.717.347,89 refere-se ao valor atualizado do contrato inicial CT nº 09/2020 - Foto 5. 

Foto 5: Dados do contrato CT 09/2020
 
2.3. A licitante deve se balizar pelos normativos da Lei 14.133/2021, já que esta contratação é regida pela nova lei de licitações. Nesse aspecto, a análise técnica tem

amparo no Art. 59, § 4º e § 5º da Lei 14.133/2021, observados os princípios do interesse público, impessoalidade e da vinculação ao edital.
 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.
 



2.4. Ao afirmar que "seguirá fielmente a planilha orçamentária", destacamos que o orçamento é decorrente dos projetos que fazem parte do objeto. Então, deve-se
também atentar aos projetos apresentados, pois a planilha pode apresentar erros ou omissões relativo à pequenas variações quantitativas nos serviços.
 
 

Das Conclusões
Com base nos documentos apresentados e analisados, a Secretaria de Infraestrutura manifesta-se tecnicamente a respeito da proposta de preços da empresa M D DE C

DE ALMEIDA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ 26.885.173/0001-28, no sentido de NÃO ATENDIMENTO aos requisitos definidos no Projeto Básico do Edital da Concorrência
Eletrônica nº 001/2024, pois constatou-se não conformidade na planilha sintética e analítica da licitante.

Em relação a declaração de exequibilidade, esta Secretaria pontuou os aspectos técnicos necessários para dar os subsídios necessários à COLIC.
 

Manaus, data registrada no sistema

 
Rommel PInheiro Akel

Secretário de Infraestrutura
SEINF - TJAM

 
Antônio Sobrinho Sousa

Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil
SEINF - TJAM

 
Leomir Rafael Brito Silva

Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil
SEINF - TJAM

 
Robson Júnior Pereira Peres

Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil
SEINF - TJAM
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